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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.930, DE 23 DE JULHO DE 2019

Altera o Decreto nº 7.559, de 1º de setembro de 2011,
que dispõe sobre o Plano Nacional do Livro e Leitura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.753, de 30
de outubro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.559, de 1º de setembro de 2011, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 2º O PNLL será coordenado em conjunto pelos Ministérios da Cidadania
e da Educação.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado da Cidadania e da Educação designarão,
em ato conjunto, o Secretário- Executivo do PNLL." (NR)

"Art. 4º ...................................................................................................................

I - Conselho Diretivo; e

II - Coordenação-Executiva.

§ 1º A participação no Conselho Diretivo e na Coordenação-Executiva será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

§ 2º Cada membro do Conselho Diretivo e da Coordenação-Executiva terá um
suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos." (NR)

"Art. 5º ..................................................................................................................

I - estabelecer metas, ações e estratégias para a elaboração e a execução do PNLL;

II - definir o modelo de gestão e o processo de revisão periódica do PNLL,
observada a Política Nacional do Livro, instituída pela Lei nº 10.753, de 30 de
outubro de 2003, e a Política Nacional de Leitura e Escrita, instituída pela Lei nº
13.696, de 12 de julho de 2018;

III - elaborar o calendário anual de atividades e eventos do PNLL;

IV - elaborar o regimento interno do PNLL e de suas instâncias, que será
aprovado pelos Ministros de Estado da Cidadania e da Educação; e

V - formar comissão especial com o objetivo de organizar a realização do
Prêmio Viva Leitura, de que trata o art. 5º da Lei nº 13.696, de 2018." (NR)

"Art. 6º O Conselho Diretivo é composto por representantes dos seguintes
órgãos e entidades:

I - dois da Secretaria Especial da Cultura do Ministério da Cidadania, que o
coordenarão;

II - dois do Ministério da Educação;

III - um da sociedade civil com notório conhecimento literário;

IV - um da sociedade civil, indicado por autores de livros;

V - um da sociedade civil, indicado por editores de livros;

VI - um das bibliotecas públicas;

VII - um da sociedade civil com reconhecida atuação ou conhecimento sobre
a temática da acessibilidade; e

VIII - o Secretário-Executivo do PNLL.

§ 1º Os representantes de que trata o caput serão designados em ato
conjunto dos Ministros de Estado da Cidadania e da Educação, para exercer o
mandato pelo período de dois anos, admitida uma recondução por igual
período.

§ 2º Caberá ao Ministério da Cidadania e ao Ministério da Educação a consulta a
entidades representativas de autores, de editores, de bibliotecas públicas e de
especialistas em leitura e em acessibilidade para indicação dos seus representantes.

§ 3º O Conselho Diretivo se reunirá, em caráter ordinário, bimestralmente,
conforme o calendário anual de atividades e eventos do PNLL, e, em caráter
extraordinário, sempre que convocado pela Coordenação.

§ 4º Os membros do Conselho Diretivo se reunirão por meio de videoconferência
e poderão se reunir presencialmente até duas vezes por ano.

§ 5º O quórum de reunião é de sete membros e o quórum de aprovação é
de maioria simples.

§ 6º O Conselho Diretivo deverá, ao final de cada período de gestão de seus
membros, apresentar relatório das atividades realizadas." (NR)

"Art. 7º ...................................................................................................................

I -
.............................................................................................................................

a) o cumprimento de suas metas, ações e estratégias;
...........................................................................................................................................

III - divulgar o balanço de cumprimento de metas, de ações e de estratégias do
PNLL e as decisões adotadas pelo Conselho Diretivo, ao final de cada período de gestão
de seus membros, nos termos estabelecidos em seu regimento interno." (NR)

"Art. 8º A Coordenação-Executiva será composta pelos seguintes membros:
............................................................................................................................................

II - um representante da Secretaria Especial da Cultura do Ministério da Cidadania;

III - um representante do Ministério da Educação; e

IV - um representante do Conselho Nacional de Política Cultural, com atuação
na área de literatura, livro e leitura.

§ 1º Os representantes de que trata o caput serão designados em ato
conjunto dos Ministros de Estado da Cidadania e da Educação, para exercer a
função pelo período de dois anos, admitida uma recondução por igual período.

§ 2º A Coordenação-Executiva se reunirá, em caráter ordinário,
bimestralmente, conforme o calendário anual de atividades e eventos do PNLL, e,
em caráter extraordinário, sempre que convocado por seu Coordenador.

§ 3º Os membros do Conselho Diretivo se reunirão por meio de videoconferência
e poderão se reunir presencialmente até duas vezes por ano.

§ 4º O quórum de reunião é de maioria absoluta dos membros e o quórum
de aprovação é de maioria simples.

§ 5º A Coordenação-Executiva deverá, ao final de cada período de gestão de
seus membros, apresentar relatório das atividades realizadas no período." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 7.559, de 2011:

I - o inciso III do caput e o parágrafo único do art. 4º;

II - o inciso V do caput e o parágrafo único do art. 8º; e

III - o art. 9º.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Osmar Terra

DECRETO Nº 9.931, DE 23 DE JULHO DE 2019

Institui o Grupo Interministerial de Propriedade Intelectual.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Grupo Interministerial de Propriedade Intelectual -
Gipi, no âmbito do Ministério da Economia, com a finalidade de propor ações e
coordenar a atuação do Governo federal no tema propriedade intelectual.

Art. 2º O Gipi terá as seguintes atribuições:

I - elaborar anualmente seu plano de trabalho, que conterá o cronograma de
suas atividades e estabelecerá as ações prioritárias;

II - promover a coesão das ações, dos programas, dos projetos e das iniciativas dos
órgãos e entidades públicas com competências relativas ao tema propriedade intelectual;

III - manifestar-se sobre atos normativos que disponham sobre o tema
propriedade intelectual e temas correlatos;

IV - propor a celebração de tratados, convenções e atos internacionais,
bilaterais e multilaterais que tratem do tema propriedade intelectual;

V - fornecer informações sobre o tema propriedade intelectual;

VI - realizar consultas junto ao setor privado sobre o tema propriedade intelectual; e

VII - elaborar e aprovar o seu regimento interno.

Art. 3º O Gipi é composto por representantes dos seguintes órgãos:

I - Ministério da Economia, que o presidirá;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Ministério da Justiça e Segurança Pública;

IV - Ministério das Relações Exteriores;

V - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

VI - Ministério da Cidadania;

VII - Ministério da Saúde;

VIII - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
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IX - Ministério do Meio Ambiente; e

X - Secretaria-Geral da Presidência da República.

§ 1º Cada membro do Gipi terá um suplente, que o substituirá em suas
ausências e seus impedimentos.

§ 2º Os membros do Gipi e respectivos suplentes serão indicados pelos
titulares dos órgãos que representam, no prazo de trinta dias, contado da data de
publicação deste Decreto, e designados pelo Ministro de Estado da Economia.

§ 3º O Instituto Nacional da Propriedade Industrial participará das reuniões
do Gipi que deliberarem sobre os assuntos de sua competência, sem direito a voto.

§ 4º Poderão ser convidados a participar das reuniões do Gipi, sem direito
a voto, representantes de órgãos ou entidades da administração pública, representantes
do setor privado e da sociedade civil e pessoas de notório saber.

Art. 4º A Secretaria-Executiva do Gipi será exercida pela Secretaria de
Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação da Secretaria Especial de
Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da Economia.

Parágrafo único. A Subsecretaria de Inovação da Secretaria de Desenvolvimento da
Indústria, Comércio, Serviços e Inovação da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e
Competitividade do Ministério da Economia prestará o apoio técnico e administrativo ao Gipi.

Art. 5º O Gipi se reunirá, em caráter ordinário, trimestralmente e, em
caráter extraordinário, sempre que convocado por seu Presidente.

Parágrafo único. O quórum de reunião do Gipi é de maioria absoluta dos
membros e o quórum de aprovação é de maioria simples.

Art. 6º Os membros do Gipi que se encontrarem no Distrito Federal se
reunirão presencialmente ou por meio de videoconferência, a critério de seu Presidente,
e os membros que se encontrarem em outros entes federativos participarão da reunião
por meio de videoconferência.

Art. 7º O Gipi elaborará anualmente relatório sobre as suas atividades, que
será encaminhado aos seus membros e, eventualmente, a outros órgãos
interessados.

Art. 8º O Gipi poderá constituir grupos técnicos com a finalidade de
assessorar seus membros em temas específicos.

Parágrafo único. Os grupos técnicos:

I - serão compostos na forma de ato do Gipi;

II - não poderão ter mais de dez membros;

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e

IV - estarão limitados a cinco operando simultaneamente.

Art. 9º A participação no Gipi e nos grupos técnicos será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 10. O Gipi elaborará e aprovará seu regimento interno no prazo de
cento e vinte dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 11. Fica revogado o Decreto de 21 de agosto de 2001 que criou, no âmbito da
Câmara de Comércio Exterior - Camex, o Grupo Interministerial de Propriedade Intelectual.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 9.932, DE 23 DE JULHO 2019

Institui o Comitê Técnico de Acompanhamento da
Avaliação Ambiental de Área Sedimentar da Bacia
Sedimentar Marítima de Sergipe-Alagoas e Jacuípe.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Comitê Técnico de Acompanhamento da Avaliação
Ambiental de Área Sedimentar da Bacia Sedimentar Marítima de Sergipe-Alagoas e Jacuípe.

Art. 2º O Comitê Técnico de Acompanhamento da Avaliação Ambiental de Área
Sedimentar da Bacia Sedimentar Marítima de Sergipe-Alagoas e Jacuípe é órgão de natureza
executiva destinado a:

I - conduzir o processo de consulta pública referente ao Estudo Ambiental de Área
Sedimentar preliminar;

II - monitorar e garantir a efetividade da Avaliação Ambiental de Área Sedimentar,
de modo a assegurar a qualidade técnica das informações obtidas nesse estudo; e

III - emitir relatório conclusivo sobre a Avaliação Ambiental de Área Sedimentar, do
qual deverão constar:

a) a classificação da área sedimentar em subáreas aptas, não aptas ou em moratória; e

b) as recomendações para o licenciamento ambiental nas áreas consideradas aptas.

Art. 3º O Comitê Técnico de Acompanhamento da Avaliação Ambiental de Área
Sedimentar da Bacia Sedimentar Marítima de Sergipe-Alagoas e Jacuípe é composto por
representantes dos seguintes órgãos e entidades:

I - Ministério de Minas e Energia, que o coordenará;

II - Ministério do Meio Ambiente;

III - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis;

IV - Empresa de Pesquisa Energética;

V - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis; e

VI - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade.

§ 1º Cada membro do Comitê Técnico de Acompanhamento da Avaliação
Ambiental de Área Sedimentar da Bacia Sedimentar Marítima de Sergipe-Alagoas e Jacuípe terá
um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.

§ 2º Os membros do Comitê Técnico de Acompanhamento da Avaliação Ambiental
de Área Sedimentar da Bacia Sedimentar Marítima de Sergipe-Alagoas e Jacuípe e respectivos
suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos ou entidades que representam e
designados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia.

Art. 4º O Comitê Técnico de Acompanhamento da Avaliação Ambiental de Área
Sedimentar da Bacia Sedimentar Marítima de Sergipe-Alagoas e Jacuípe se reunirá, em caráter
ordinário, mensalmente e, em caráter extraordinário, sempre que convocado por seu
Coordenador por meio de mensagem eletrônica.

§ 1º O quórum de reunião e de aprovação do Comitê Técnico de Acompanhamento
da Avaliação Ambiental de Área Sedimentar da Bacia Sedimentar Marítima de Sergipe-Alagoas e
Jacuípe é de maioria simples.

§ 2º Os membros do Comitê Técnico de Acompanhamento da Avaliação Ambiental
de Área Sedimentar da Bacia Sedimentar Marítima de Sergipe-Alagoas e Jacuípe que se
encontrarem na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, se reunirão
presencialmente e os membros que se encontrarem em outros entes federativos participarão
da reunião por meio de videoconferência.

Art. 5º A Secretaria-Executiva do Comitê Técnico de Acompanhamento da
Avaliação Ambiental de Área Sedimentar da Bacia Sedimentar Marítima de Sergipe-Alagoas e
Jacuípe será exercida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.

Art. 6º A participação no Comitê Técnico de Acompanhamento da Avaliação
Ambiental de Área Sedimentar da Bacia Sedimentar Marítima de Sergipe-Alagoas e Jacuípe
será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 7º O Comitê Técnico de Acompanhamento da Avaliação Ambiental de Área
Sedimentar da Bacia Sedimentar Marítima de Sergipe-Alagoas e Jacuípe terá duração até 31
de dezembro de 2021, tempo esse necessário à conclusão do processo de Avaliação
Ambiental de Área Sedimentar da Bacia Sedimentar Marítima de Sergipe-Alagoas e Jacuípe.

Art. 8º Fica revogada a Portaria Interministerial nº 622, de 18 de novembro de
2014, do Ministério de Minas e Energia e do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Bento Albuquerque

DECRETO Nº 9.933, DE 23 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre o Conselho Nacional das Zonas de
Processamento de Exportação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.508,
de 20 de julho de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Conselho Nacional das Zonas de Processamento
de Exportação de que trata a Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007.

Art. 2º O Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação é órgão
deliberativo da estrutura do Ministério da Economia destinado a:

I - analisar as propostas de criação de Zonas de Processamento de Exportação e
submetê-las à decisão do Presidente da República, acompanhadas de parecer conclusivo;

II - analisar e aprovar os projetos industriais das Zonas de Processamento de
Exportação, inclusive os de expansão da planta inicialmente instalada;

III - traçar a orientação superior da política das Zonas de Processamento de Exportação;

IV - autorizar a instalação de empresas em Zonas de Processamento de Exportação;
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